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SOBRE A IMPORTANCIA DE SE ORGANIZAR A ARQUEOLOGIA 

PORTUGUESA POR MEIO DE PROJECTOS E DE SE DEFINIR UMA 

HIERARQUIA DE COMPETENCIAS DE QUEM NELES INTERVEM (*) 

por Vftor Oliveira Jorge 

1. A arqueologia nacional temvindo cada ver mais. 
nos últimos anos. a caracterizar-se por uma intensa 
actividade, que, no que toca ao trabalho de campo. 
se pode dividir esquematicamente em três áreas: 

- investigação 

- inventariação e cartografia de estações e 
achados; 

- acções de emergência, ou de um modo ge. 
ral motivadas por factores extrinsecos à 
investigação propriamente dita, e envoi- 
vendo ora escavações, ora operações de 
protecção ou restauro de monumentos. 

A criaçxo dos Serviços Regionais e do próprio 
Departamento de Arqueologia do IPPC, por um 
lado, o interesse manifestado por muitas autarquias 
na realizaçãó de trabalhos arqueológicos, por ou- 
tro, e. finalmente ainda, um amplo movimento «de 
fundo» por parte de uma nova geração no sentido 
de se integrar na prática arqueológica são vectores 
evidentes da intensificação referida. 

A não definição do estatuto de arqueblogo, nos 
vários sentidos e até escalks em que tal ((profis- 
são» se poderá encarar, por um lado, e a inexistên. 
cia em Portugal de cursos de nível médio, de licen. 
ciatura. ou de pós-graduação, que habilitem especi- 
ficamente à pratica desta actividade, leva a que ne- 
la intervenham regularmente pessoas das mais va- 

riadas formações, objectivos profissionais. e inte- 
resses culturais, contribuindo para que a Arqueolo- 
gia nacional seja uma «nebulosa» difícil de organi- 
zar. 

Tratando-se de uma actividade que interfere 
com um património público ae significado poliva- 
lente. ela tem estado, no entanto, no que concerne 
aos trabalhos de campo, exclusivamente dependen- 
te de um Ministério, o da Cultura (actualmente Se- 
cretaria de Estado), entidade de quem depende a 
concessão de autorizações para tais trabalhos. Ne- 
cessitando tais autorizações de pareceres técnicas, 
tem-se visto o Ministhrio na necessidade de criar 
comiss6es consultivas que, ao longo dos últimos 
anos. foram sofrendo acentuada flutuação no que 
diz respeito as entidades que as integram. A moda- 
lidade mais recente é, por exemplo. um Conselho 
Consultivo do IPPC para a Arqueologia em que os 
universitdrios.enquanto tais, não têm assento! 

No tocante a verbas que esta actividade cons* 
me, e apenas no que diz respeito a trabalhos de 
campo, provêm elas fundamentalmente do IPPC. 
de autarquias e do FAOJ, entidades às quais se po- 
deria juntar certos organismos de intervenção no 
território, ou planeamento, em casos pontuais. Es- 
ta pluralidade de fontes de financiamento não aju- 
da a planificação da actividade arqueológica. Por 



outro lado, um número crescente de docentes uni- 
versitários elabora dissertações de doutoramento 
neste domlnio, sem que a essa exigência acadé- 
mica corresponda a existência de verbas próprias 
para a investigação, no Ministério de que depen- 
dem. A situação é injusta, e preocupante, pois as 
teses de doutoramento não deveriam ser encaradas 
como simples meios de assegurar uma carreira. mas 
como verdadeiros investimentos nacionais em tra- 
balhos de importância para o país e na formaçxo 
de quadros superiores de que este carece de forma 
gritante (basta comparar o número de doutorados 
em Arqueologia portugueses com o dos seus cole- 
gas espanhóis). 

Enquanto o IPPC vai concedendo cada vez me- 
nos verbas para trabalhos de campo, de ano para 
ano, tais trabalhos 5x0 cada vez mais caros e impli- 
cam um dispêndio de dinheiro que de modo algum 
se restringe à fase da escavação, necessitando de 
apoio técnico e laboratorial a que só alguns têm 
acesso (gabinetes de desenho, por ex.) ou que só 
alguns se podem permitir comprar (desde biblio- 
grafia da especialidade a análises como as de C14). 
Nestas condições, aqueles a quem é exigido um 
trabalho de maior fiileoo são muitas vezes os mais 
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prejudicados, pois têm de pagar do seu bolsoaqriiio 
que as instituições à partida ihes deviam assegurar, 
como base mlnima para Ihes poder exigir o investi- 
mento de energia e o sacrifício que tais trabalhos 
implicam. 

A conclusão de todo este panorama. bem co- 
nhecido. e que se acaba de traçar genericamente. é 
que urge fazer ((um ponto de ordem)) na nossa Ar- 
queologia. acreditando que, pouco a pouco, as su. 
gest8es saldas dessa reflexão possam ter um eco 
eficaz e útil neste domlnio de actividade, que não 
pode viver ao sabor de grupos de pressão ou do vo- 
luntarismo político momentâneo. 

Sempre nos pareceu que um conceitofundamen- 
tal a definir é o de projecto arq.ueol6gico. 

2. Um projecto de natureza arqueológica consiste 
na realização de um trabalho plurianual, devida- 
mente faseado. que tanto pode dirigir-se a uma só 
estaçã'o (de interesse particular), comoa uma região 
inteira. Pode ter uma finalidade exclusiva de inves- 
tigação. ou ser motivado por necessidades de outra 
natureza, como sejam a inventariação e cartografia 

de estações conducentes a cartas arqueológicas, ou 
ainda estudos que visem a protecçZo, restauro e va- 
lorização de estações degradadas ou ameaçadas. 
Raramente, porém, qualquer destes objectivos se 
dever8 encarar de modo exclusivo, sendo mais na- 
tural o aparecimento de situações em que investi- 
gação, restauro e protecçzo (por ex.1 sejam fases 
de um mesmo projecto. Nesta ordem de ideias, am- 
bora cada oroiecto deva ter o seu resoonsável (ou . . 
responsáveis) principais, pensamos que é de evitar 
a autorizaç30 de projectos de tipo individual, em 
que não esteja por exemplo assegurada a interven- 
ção de vários tecnicos em fases sucessivas do traba- 
lho. Mesmo no caso de dissertaçóes dedoutoramen- 
to. em que à frente do projecto tem obrigatoria- 
mente de figurar um só arqueólogo (embora, como 
a carreira universit8ria exige, subordinado às orien- 
tações de um brofessor responsável), nada obriga, 
antes tudo aconselha. a que tal arqueólogo indique 
de forma precisa quais OS técnicos que o coadjuva- 
rão no seu trabalho. Pensamos de facto que seria 
um grande progresso se cada projecto não corres- 
pondesse à «reserva» de uma região ou tema por 
parte de uma pessoa (muitas vezes regiões e temas 
desmesurados para as capacidades individuais), mas 
que os arqueólogos trabalhando em cada projecto 
(seja ele organizado segundo um perlodo especifi- 
co, ou uma região determinada) se entendessem 
em verdadeiro esplrito de equipa, nada impedindo 
que desse projecto pudessem emanar vários traba- 
lhos com o fólego e a originalidade que se exige, 
por exemplo, a uma tese de doutoramento. 

Nestes termos, cremos que se não deveria con- 
ceder simultaneamente a cada arque6logo a autori- 
zação para mais de um projecto. ou, por outras 
palavras, só quando este estivesse concluldo e ti- 
vesse atingido os seus principais objectivos, deveria 
o arqueblogo poder abraçar um novo projecto, ou 
integrar-se num outro projecto em desenvolvimen- 
to. Estariam evidentemente excluldas desta restri- 
ção as acç8es de emergência em que a sua colabo- 
ração fosse julgada importante e indispensável. E 
de irradicar definitivamente, a nosso ver. a ape- 
tência para a realização de muitas acç8es pontuais, 
sem que haja uma justificação clara da sua necessi- 
dade, isto é, uma formulação precisadeque objecti- 
vos espec/ficos se visa atingir. Há que implementar 
progressivamente a ideia de que, em qualquer cisn- 
cia. não conta tanto a descoberta, como os objecti- 



vos e o metodo aplicado para os atingir, sendo a 
descoberta «sensacional» um facto que depende 
menos dos dados e mais do investimento em tem- 
po, aplicação, esforço e inteligência. A Arqueolo- 
gia da descoberta sensacional deveria dar lugar à 
Arqueologia dos problemas, devidamente equacio 
nados em projectos. 

3. De forma muito esquemdtica. deveriam intervir - 
num projecto: 

- director ou responsdvel pelo projecto (um ou 
mais do que um individuo). Arqueólogo de 
formaçao cientlfica superior, atestada por 
um curriculum composto por um nlimero si- 
gnificativo de escavações realizadas e de tra- 
balhos (individuais) publicados, ou com o 
grau de doutor neste domlnio. Tratando-se 
de um assistente universitário oreoarando . . 
doutoramento, deveriam ser considerados 
co-responsdveis pelo projecto esse assistente 
e o seu orientador cientifico, aceite pelo 
Conselho Cientlfico da Universidade a que 
pertence; 

- arqueblogos que se encarregassem de escava- 
ções integradas no projecto (ou outros traba- 
balhos), escavações essas que decorreriam 
sob sua orienta~ao (após concessão de auto- 
rizaçao pela entidade competente), e cuja su- 
pervisso o director do projecto asseguraria. 
sendo o responsável último pelos trabalhos 
e pela sua inserção nos objectivos do projec- 
to. A estes arqueblogos seria exigido. como 
curriculum, a frequência mlnima de um cer- 
to número de escavações arqueológicas (de 
que, tratando-se de uma primeira autoriza: 
vão, apresentariam os respectivos atestados 
passados pelos responsttveis dasmesmas), sen- 
do pelo menos algumas delas em esta$es 
analogas aquelas em que pretendessem in- 
tervir. De tal curriculum poderiam também 
fazer parte, obviamente. trabalhos publica- 
dos a tltulo individual. sendo pelo menos al- 
guns deles resultantes de escavaç6es que ti- 
vessem dirigido ou em que se tivessem inte- 
grado como auxiliares, responsaveis por um 
sector. 0s mesmos arqueblogos explicitariam 

qual o projecto em que se integraria a escava- 
ção cuja autorização solicitavam, e bem a r  
sim a anuência do director ou directores do 
mesmo, justificando ambos (director e ar- 
queõlogo) quais os objectivos do projecto , 

que a escavação ou escavaçaes em causa visa- 
ria: 

auxiliares de arqueologia. ou seja, individuos 
com capacidade tecnica para assegurarem a 
direcção de um sector de escavaç80, apresen- 
tando diariamente a9 arqueblogo responsavel 
pela mesma os resultadosconseguidos. Poder- 
-se-iam integrar nesta categoria jovens licen- 
ciados com alguma prática de campo. que 
através deste meio iriam colhendoaexperisn- 
cia e curriculum necessários para poderem 
vir a obter o estatuto de arqueblogos. Esta 
hierarquiração de funções permitiria ultra- 
passar uma siNaçSo que muitas vezes ocorre: 
enquanto na sua escavago o arqueólogo não 
tem ninguém com experiência para entregar 
a condução de um sector ou faceta dos tra- 
balhos (tendo que se distribuir por uma série 
de tarefas, numa actividade esgotante e im- 
peditiva da concentraçxo que o trabalhoexi- 
ge), algures noutra escavação, quantas vezes 
não urgente nem necessária, estão indivíduos 
jA à frente dos trabalhos. sem disporem ainda 
da competente experiência. dispersando es- 
forços, verbas, e capacidades, e não tendo 
quem os oriente. Estes auxiliares tecnicos de 
arqueologia poderiam. sempre que a quali- 
dade do seu trabalho o justificasse. co-assinar 
os relatórios de escavação. ou pelo menos fi- 
gurar nos mesmos como responssveis por um 
determinado sector dos trabalhos. São necec 
sdrias nas escavações pessoas responsaveis, 
como num vulgar laborat6rio cientlfico. e 
não um arque6iogo isolado à frente, quantas 
vezes. de uma «turma» de estudantes a quem 
tem de explicar tudo pela primeira vez e de 
forma simultãnea. A escavação não deve ser 
entendida, como tantas vezes ainda aconte- 
ce. como uma actividade disuativa, realizada 
de ânimo leve; mas como uma operação cien- 
tlfica muito séria e de grande responsabili- 



dade, uma vez que da sua qualidade decorre 
toda a validade das ilacções posteriores; 

- estudantes timcinando em arqueologia, tan- 
to quanto possivel motivados previamente 
para o trabalho a realizar, quer através de 
sessões preparatbrias (caso de estudantes prb- 
-universitArios), quer l e  aulas universitárias. 
De muito interesse seria que estes estudantes 
se pudessem tambem integrar em actividades 

paralelas às escavações ou decorrendo das 
mesmas (tratamento e estudo de materiais. 
por exemplo). por forma a que os que fossem 
verdadeiramente interessados se pudessem ir 
demarcando dos demais. e adquirindo os co- 
nhecimentos técnicos que mais tarde, com- 
pletada a sua formago de base, Ihes p r m i -  
tissem, de pleno direito, integrarem-se numa 
escavação como enquadrantes, ou auxiliares 
de arqueologia. 




